
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37302 49557/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 27464/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Segurança e salubridade das edificaçõesProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Processo: 27464/2025

Local: Antiga Fábrica de mármores, Lugar do Pinheiro da Gregória, São José de São
Lázaro e São João do Souto

Assunto: Reposição de condições de higiene e segurança

Técnico responsável: Paula Vieira (engª civil)

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/34766 de 27 de Outubro de 2025.

RESOLUÇÃO

Em resposta à nossa notificação, para proceder ao fecho/emparedamento definitivo dos
vãos da edificação e assegurar que o local se mantenha devidamente vedado, de forma a
impedir a entrada de terceiros e repor as condições de segurança e salubridade, veio a
requerente pronunciar-se nos termos do registo 2025-E-RC-24695, de 10/09/2025.

Cumpre informar que a decisão quanto às medidas concretas a adotar,, para garantir a
selagem do espaço, é matéria do foro privado, sendo da inteira responsabilidade dos
proprietários. Assim, não compete ao Município pronunciar-se sobre as soluções técnicas a
implementar, nem acompanhar os respetivos trabalhos, mas apenas verificar, sempre que
necessário, se as condições de segurança e salubridade foram efetivamente restabelecidas.

Para a concretização dessas medidas, propõe-se a concessão de uma nova prorrogação de
prazo de 30 dias úteis.

Relativamente à proposta da agente fiscalizadora de realização de uma vistoria técnica ao
local, entende-se que, nesta fase, tal diligência não se afigura adequada, uma vez que os
proprietários têm demonstrado colaboração, ainda que com eficácia limitada.
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Despachos

A 26/10/2025, Filipa Dantas Vilela, na qualidade de Chefe de Divisão: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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